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Prezado (a) Acadêmico (a):  

 

Assim como nos semestres anteriores você é o responsável por sua 

rematrícula. 

O Centro Universitário e as Faculdades Projeção apresentam uma 

proposta de oferta de disciplinas a serem cursadas por você, nesse 

semestre. A sugestão é que acolha a nossa proposta. Todavia, caso 

você opte por inserir ou excluir disciplinas distintas das propostas, 

lembre-se que isto poderá implicar em alteração no valor da sua 

mensalidade. 

Os alunos que ainda não possuem senha de acesso ao Sistema de 

Gestão Acadêmica, deverão obtê-la no Portal das Faculdades 

Projeção (http://projecao.br/faculdade), por meio da Intranet 

Acadêmica – Aluno, digitando o número da Matrícula com seu número 

de CPF ou RG ou sua data de nascimento.  

 

Leia com atenção todas as instruções e fique atento aos prazos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

A Direção 



 

 

 

 

INÍCIO DO PERÍODO DE REMATRÍCULA  

 

PASSO A PASSO 

 

 

1 

O boleto de rematrícula estará disponível no blog acadêmico e 

será enviado para seu e-mail, a partir de 21/06. 

Importante! Acesse o blog acadêmico a atualize o seu e-mail. 

2 Lançamento final das notas – até 15/07 

 

3 

Pagamento do boleto de rematrícula – até 08/07.  

Não se esqueça de regularizar todos os débitos, pois para o 

pagamento da matrícula seja aceito é necessário que todas as 

mensalidades estejam quitadas. 

 

4 

A rematrícula e a escolhas de disciplinas a serem cursadas em 

2021/2 deverá ser realizada entre os dias 27/07 e 16/08. 

Importante: cada disciplina possui um limite de vagas específico. 

Para garantia de vaga, importante que realize a sua escolha o 

quanto antes. Caso não haja mais vagas na disciplina pretendida, 

você poderá optar por qualquer outra que esteja disponível no 

sistema. 

 

5 

Após a confirmação da matrícula você poderá conferir no Blog 

Acadêmico as disciplinas que irá cursar. 

Lembre-se que a oferta de disciplinas é feita de acordo com a 

matriz curricular de seu curso para que você o conclua no tempo 

previsto. Portanto, não é necessário adiantar nenhuma disciplina. 

Procure cursar de acordo com a oferta.  

 

6 

O processo de rematrícula poderá ser feito até o dia 16/08 de 

forma online, não havendo necessidade de qualquer intervenção 

presencial para concluir o seu processo de matrícula e eventuais 

ajustes. 

Para situações excepcionais, você poderá procurar a CIAA até o 

dia 31/08. 

Após esta data, não será possível qualquer alteração no processo 

de rematrícula. 

7 Aditamento ao FIES - Os alunos que aderiram ao FIES deverão fazer 

o aditamento para 2021/2 no período de 01 a 17/09. 

8 Adesão ao FIESP –  data limite para adesão até 11/09. 

Os alunos que já aderiram ao FIESP não precisam aditar o 

financiamento. 



 

 

 

IMPORTANTE!!! 

Fique atento porque após iniciado o processo de aditamento nenhum 

ajuste poderá ser feito, caso implique em aumento do valor da 

semestralidade. 

 

A etapa de rematrícula foi concluída. Parabéns!!! 

 

CUIDADO!!! 

A inclusão ou exclusão de disciplinas poderá acarretar diferença no 

valor a ser pago na sua semestralidade.  

 

 

1. AJUSTES DE MATRÍCULA 

 

OS AJUSTES DE MATRÍCULA PODERÃO SER REALIZADOS ATÉ O DIA 

31/08 e poderão ser feitos pelo requerimento online 

 

1.1. TRANCAMENTO DA MATRÍCULA  

 

1.1.1. Trancamento da Matrícula é o ato pelo qual a Faculdade 

efetiva a suspensão temporária de estudos, solicitada pelo 

aluno, mantendo o direito à reabertura de matrícula.  

 

1.1.2. De acordo com o Regimento Interno, o aluno só tem direito 

a trancar a sua matrícula por, no máximo, 04 (quatro) 

semestres, consecutivos ou alternados. 

 

1.1.3. Os alunos que estão com sua (s) matrícula (s) trancada (s), 

ao solicitarem a reabertura das mesmas, serão incluídos na 

matriz mais RECENTE e em vigor de seu curso. 

 

1.2. TRANSFERÊNCIA INTERNA  

 

Trata-se da opção do aluno pela mudança de curso dentro da 

sua unidade ou entre unidades. 

 

1.3. CANCELAMENTO DE MATRÍCULA  

 



 

 

 

É o ato pelo qual o aluno solicita formalmente sua exclusão do 

Corpo Discente da Instituição.  

 

1.4. DESISTÊNCIA  

 

1.4.1. Considera-se desistente o aluno que deixa de cumprir com 

as suas atividades acadêmicas sem ter formalizado o 

pedido de trancamento ou de cancelamento de sua 

matrícula, o que não o isenta de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

1.4.2. RETORNO AOS ESTUDOS PARA ALUNOS DESISTENTES: Os 

alunos que estiverem na situação de “DESISTENTES”, ao 

terem deferida sua solicitação de retorno aos estudos, serão 

incluídos na matriz mais RECENTE e em vigor. 



 

 

 

ATENÇÃO! 

POR MEIO DA MATRÍCULA O ALUNO ESTABELECE VÍNCULO ACADÊMICO E 

FINANCEIRO COM A INSTITUIÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE SUA 

FREQUÊNCIA. 

 
 

2. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

2.1.  O segundo semestre de 2021 terá início em 02/08 para os alunos 

veteranos e 23/08 para os alunos calouros. 

2.2. Os pedidos de Aproveitamento de Estudos, Complementação de 

Carga horária e Exames de Proficiência deverão ser solicitados 

por e-mail à CIIA de 28/07 a 31/08. 

2.3. Toda orientação pedagógica, inclusive sobre matriz curricular e 

ofertas de disciplinas, deve ser obtida na Coordenação do Curso 

do aluno. 

2.4. Após o lançamento do aditamento do FIES fica PROIBIDO alterar 

a grade curricular a ser cursada em 2021/2, pois o valor do 

financiamento de cada semestre leva em consideração esta 

informação. 

2.5. ALUNOS FIES: Para manter a sua matrícula ativa, você deve 

validar o aditamento nas datas indicadas no item 7 do passo a 

passo ou efetuar o pagamento da sua matrícula. Aqueles que 

não validarem o aditamento ou quitarem sua matrícula serão 

desenturmados, pois serão considerados como desistentes. 

 

ATENÇÃO! 

QUALQUER INCLUSÃO DE DISCIPLINA APÓS A MATRÍCULA ACARRETARÁ 

REAJUSTE NAS PARCELAS POSTERIORES ABERTAS E RETROATIVAS AS 

PARCELAS JÁ PAGAS, SEM ESTORNO DAS MESMAS. 

O sucesso da sua matrícula depende do cumprimento dos prazos 

estabelecidos! 


